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REQUER  INFORMAÇÕES  DO  PODER  EXECUTIVO  QUANTO
AO CUMPRIMENTO DA LEI MUNICIPAL Nº LEI Nº 5.557, DE 15
OE  AGOSTO  DE  2011,  INSTITUI  NO  CALENDÁRIO  DE
EVENTOS  DO  MUNICÍPIO  DE  ASSIS  A  SEMANA  DO
TRANSTORNO DO DEFICIT DE ATENÇÃO/HIPERATIVIDADE –
TDA/H.

Considerando:

que a ex-Vereadora Ana Santa Ferreira Alves, apresentou nesta
Casa de Leis o Projeto de Lei nº 056/2011, que instituiu no Calendário de Eventos do Município
de Assis, a Semana do Transtorno do Déficit de Atenção/Hiperatividade - TDA/H.

que o referido Projeto foi  aprovado e uma vez sancionado pelo
Chefe do Poder Excecutivo, transformou-se na Lei Municipal nº 5.557 de 15 de agosto de 2011,
conforme cópia anexa; 

que na Lei referenciada estão previstas diversas ações deverão
ser realizadas anualmente na primeira senana de junho; e

que a Lei tem como objetivo principal :

-  promover  campanhas  educativas  visando  a  conscientização
quanto  às  problemáticas  das  crianças  hiperativas  e  com e  com deficit  de  atenção  e  seu
tratamento;

- realizar palestras, seminários, encontros e atividades afins; e
-  promover  o  intercâmbio  de  informações  com  a·  comunidade,

visando  soluções  efetivas  para  as  dificuldades  das  crianças  hiperativas  e  com  deficit  de
atenção e seu tratamento.

Ante o exposto,  Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário e atendidas
as  formalidades  regimentais,  seja  oficiado  ao  Prefeito  Municipal,  Senhor José  Aparecido
Fernandes,   solicitando que Sua Excelência preste a esta Casa de Leis,  após consulta ao
departamento competente, as seguintes informações:

a)  a Lei  Municipal  supramencionada  está  sendo  cumprida?  Se
positivo esclarecer e se negativo justificar.
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SALA DAS SESSÕES, em 05 de agosto de 2022.

GERSON ALVES
Vereador - PTB 
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PIEF·EITURA DE ASSIS 
DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇAO 

Paço ,Municipal •Prof" Judith· de Ollvetra G�rcez• 
s.c .. t.raa ._.lclP..a � Governo• Mrninlatrit9AO 

L,EI Nº 5.557, DE 15 OE AGÇ>STO DE 2011 .. 
Proj. de Lei n° 056111 AutoriaV�rea<Sora Ana Santa Ferreü'a Alv� 

Institui no Calendariô de Eventos do 
Município de Assis a Semana do Transtorno 
do Deficit de Atençio/Hiperatividade - TDAlH. 

O P.REFEiTO DO MUNICiPIO DE ASSIS: 

Faz saber que a Câmara .Municipal c:fe A'S�is �prova e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art 1°' - Fica fnstituída l'.'los termos desta Lei, a Semana do Transtqrno do Déficit de 
AtençiolHtpenâtividad& - TDAIH no catendárío de eventos do Município de 
Assis, a ser.réaliZadà anoalmente n?t pnmeira semana.de jurirro. 

Art. 2º - A organização e _implementação da semana ora insütuídã ficará a cargo da 
Prefeitura Municipal, .qu� através da $ecr.etaria Municipal da Saúde e da 
secretaria Muniqipal da Educação deseiwo.lver� campanhas informativas. 

Art� 3° - A "Semana do Transtorno do Défícit ae Atenção/Hlperatividade - TDA/H 
prevê à realização dé,atividades tendentes ·a: 

Art 4° • 

Art. 5° -

Art 6° -

·Art. 'T° -

Art. S°-

1 - promover campanhas educativas visand1:> a consci.e1Jtizaçã'o quanto às
pr:oblemáticas das crianças. hiperatíva� e com deficit de_ atenção e seu 
tt:atam_ento; 

_n .� realizar palestras, seminários, encontros e ativrd.ade� afins� e. 

Ili - ·promover o intercâmbio de informações com a· comunidade, Visand'O 
soluçôe$ efetivas para as dificuldades das crianças hiperativàs e com 
deficit de .atenção e seu tratam_ento. 

ProfisS.ionais com conhecimentos específicos em ·área.s .relativas à questão, 
poderão ser convidad9s a participar da ciefinlção do5 prot:edimentos 
inforynativos, educativos e organizativo� relativos à Semana. 

As despesas decorrentes com a execução da p_resente Lei ·cof'ferão por 
cc.mta . .de dotações or.çamentárias. próprias, suplementact�s· se n�cessário 
O Poder Executivo regulamentará a presel'.lte Lei no pr�zo de 90 {noventa} 
dias, a p.artir da data de sua publicação. 

Esta Lei entrará em vigor na. data de sua publicaçã·o� 

Revog,am-se as disposições e 1 ccmtr�rio. 

P.refe�ura Maoicipal .de Aiosis 1 t de Agosto de 2011. 

1 SPER.A 

EDUARDO :e 
M

z� NETO 
Secntfãrio Mll(I cl� S:úde 

Publlçacta fJO Dep_artamento de Admioistr�c;ao, em 15.de Agosto de 2.01.1. 

Av. Rui Barbosa, 926 P�X (18) 3302.3300CEP1.9814-000-" Ceotro·-Aasl.s-SP 
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